
 
 
 

 
 
25/11/2016 

ADI questiona incidência da contribuição previdenciária 
sobre licença-maternidade 
O procurador-geral da República, Rodrigo Janot, ajuizou no Supremo Tribunal 
Federal (STF) Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 5626) contra dispositivos 
da Lei Orgânica da Seguridade Social (Lei 8.212/1991) que fazem incidir a 
contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade. Segundo Janot, os 
parágrafos 2º e 9º (alínea “a”, parte final) do artigo 28 da lei são incompatíveis com 
as garantias constitucionais de proteção à maternidade e ao direito das mulheres de 
acesso ao mercado de trabalho. 
O procurador argumenta que as normas imputam ao empregador parte do ônus do 
afastamento da gestante devido à maternidade e contribuem para o aumento do custo 
de sua mão de obra, em comparação à masculina. “Essa condição constitui 
significativo fator de discriminação da mulher no mercado de trabalho”, afirma. 
De acordo com a linha de argumentação adotada na ADI, medidas estatais que 
imponham de forma desproporcional maior custo à mão de obra feminina são 
incompatíveis com a premissa de equilíbrio entre a proteção da maternidade e do 
emprego da mulher. Janot lembra que a Lei 6.136/1974 transferiu à Previdência 
Social o encargo exclusivo pelo pagamento integral da remuneração da trabalhadora 
no período de licença, mas o empregador continuou obrigado a recolher a 
contribuição sobre o salário-maternidade e, ainda, arcar com o encargo incidente 
sobre a remuneração de eventual trabalhador temporário, substituto da licenciada. 
“Essa dupla contribuição pelo mesmo posto de trabalho encarece a mão de obra 
feminina e contraria a norma constitucional e a internacional”, sustenta, referindo-se 
à Convenção 103 da Organização Internacional do Trabalho. 
O procurador-geral pede, cautelarmente, a suspensão da eficácia das normas 
apontadas e, no mérito, que o STF aplique a elas a técnica da interpretação conforme 
a Constituição para reconhecer ao salário-maternidade a qualidade de salário de 
contribuição apenas para fim de cálculo de outros benefícios, afastando a incidência 
direta da contribuição previdenciária linear a cargo do empregador. 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
25/11/2016 

Turma declara MPT ilegítimo para recorrer em processo 
que envolve neta de cobradora de ônibus 
A Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho reconheceu a ilegitimidade do 
Ministério Público do Trabalho (MPT) para recorrer de sentença que absolveu a Rio 
Ita Ltda. de indenizar as filhas e a neta, menor de idade, de uma cobradora de ônibus 
atropelada e morta quando se dirigia ao posto da empresa para repassar o dinheiro 
arrecadado com a venda das passagens. Como a neta foi representada por uma tia, 
desde o início do processo, e elas não contestaram a decisão do juiz, os ministros 
concluíram pela incompetência do MPT para interpor o recurso. 
Na reclamação trabalhista, as familiares da cobradora afirmaram que houve 
negligência da Rio Ita por ter exigido o transporte dos valores depois de nove horas 
de serviço, sem criar outro meio de entrega menos perigoso para a empregada do 
que a pé. Elas pediram indenização por dano moral e pensão a favor da jovem, que 
era dependente legal da avó. 
O juízo da 4ª Vara do Trabalho de São Gonçalo (RJ) julgou improcedente a ação, 
sob o argumento de que a empresa de ônibus não colaborou para a ocorrência do 
acidente. No entanto, o Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região (RJ) deferiu os 
pedidos ao prover o único recurso contra a sentença, interposto pelo Ministério 
Público com a finalidade de defender a herdeira menor. 
Relator do processo no TST, o ministro Alberto Luiz Bresciani deu razão a 
questionamento da Rio Ita sobre a legitimidade do MPT. Ele explicou que é 
desnecessária a intervenção da Procuradoria do Trabalho em processo ajuizado por 
menor quando este é assistido pelo responsável legal desde a primeira instância. O 
entendimento decorre do artigo 793 da CLT, que permite à pessoa com idade 
inferior a 18 anos apresentar reclamação trabalhista por meio do Ministério Público 
somente na ausência de representantes legais. Bresciani, portanto, não reconheceu a 
competência do MPT para recorrer neste caso, e restabeleceu a sentença. 
O ministro ainda explicou que a decisão seria diversa se o Direito Processual do 
Trabalho não regulamentasse especificamente essa questão, porque, nos termos do 
artigo 82, inciso I, do Código de Processo Civil de 1973, é imprescindível a atuação 
do Ministério Público em litígio que envolva incapaz, independentemente da 
presença do responsável legal.  
A decisão foi por maioria, vencido o ministro Mauricio Godinho Delgado, que não 
conheceu do recurso de revista. 
 
25/11/2016 

Família de empregada morta em acidente com 
empilhadeira vai receber indenizações por danos morais 
e materiais 
A empresa paulista Coplac do Brasil Ltda. terá de indenizar em R$ 300 mil por 
danos morais e R$ 188 mil por danos materiais o marido, filhos e neta de uma 
ajudante geral que faleceu em acidente com uma empilhadeira, causado pelo 



operador da máquina. A Quarta Turma do Tribunal Superior do Trabalho entendeu 
devida a indenização e não conheceu do recurso da empresa.  
Condenada em primeira instância pelo juízo da Vara do Trabalho de Itatiba (SP), a 
empresa recorreu, sem êxito, ao Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 
(Campinas-SP). De acordo com o entendimento regional, a sentença fundamentou 
de forma precisa que o acidente era incontroverso, e que havia  nexo de causalidade 
entre o evento e a morte da empregada, sendo o sinistro causado por outro 
empregado da empresa. 
A Coplac se insurgiu em recurso para o TST, alegando que se tratou de uma 
"fatalidade", pois o operador do equipamento, único responsável pelo sinistro, "agiu 
sem culpa", é empregado especializado e treinado para operar a empilhadeira e 
"sabia o que estava fazendo". Segundo a empresa, a vítima é que não poderia estar 
naquele local, no setor de expedição, devido ao número de empilhadeiras ali 
trabalhando, "vez que a empresa estava em processo de encerramento de atividades".  
TST 
Segundo a relatora do recurso ao TST, desembargadora convocada Cilene Ferreira 
Amaro Santos, "é incontroverso que o ato lesivo foi causado por empregado da 
empresa no exercício do seu trabalho ou em razão deste". Nessa circunstância, a 
responsabilidade do empregador está prevista no artigo 932, inciso III, do Código 
Civil. Assim, diferentemente do que alegou a empresa, a decisão regional não fere, 
mas está em harmonia com os artigos 5°, inciso V, da Constituição Federal e 186 e 
927 do Código Civil. 
Em seu entendimento, o recurso não se processa também pela alegação de ofensa ao 
artigo 11 do Código Civil, pois o Tribunal Regional registrou que os autores da 
ação, marido, filhos e neta, postularam  "pagamento de indenização por danos 
morais ante a perda do ente familiar", tratando-se, portanto, de "pedido de reparação 
por violação a direito próprio e personalíssimo". 
Redução 
Quanto à redução dos valores indenizatórios requerida pela empresa, a relatora 
observou que a decisão regional manteve a sentença por considerar que os valores 
(R$ 188 mil por danos materiais, pensão, e R$ 300 mil por danos morais) são 
condizentes com as condições fáticas apresentadas no processo. A desembargadora 
afirmou que a alteração desses valores dependeria do reexame do conjunto fático 
probatório, procedimento incompatível com a natureza extraordinária do recurso de 
revista (Súmula 126 do TST).  
A decisão foi por unanimidade. 
 
 

 
 
28/11/2016 

Atestado médico falso acarreta justa causa de gari 
A Terceira Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região (TRT/RJ) 
confirmou a dispensa por justa causa aplicada a um gari da Companhia Municipal de 
Limpeza Urbana (Comlurb) que apresentou atestado médico comprovadamente 
falso. A decisão do colegiado, que seguiu, por unanimidade, o voto do relator do 
acórdão, desembargador Antonio Cesar Coutinho Daiha, manteve a decisão de 1º 



grau, da juíza Daniela Valle da Rocha Muller, da 9ª Vara do Trabalho do Rio de 
Janeiro. 
O trabalhador recorreu ao 2º grau com o intuito de reverter a justa causa em dispensa 
imotivada e, por consequência, obter a condenação da empresa ao pagamento da 
totalidade das verbas rescisórias. O obreiro alegou que a culpa pela inidoneidade do 
atestado médico não poderia recair sobre ele. 
Na petição inicial, o gari informou ter sido admitido pela Comlurb em dezembro de 
2012 e dispensado por justa causa em setembro de 2013. Ele afirmou, ainda, que em 
julho de 2011 sofreu um acidente de trabalho e foi atendido no Hospital Estadual 
Rocha Faria, em Campo Grande. A partir de então, passou a ser submetido a 
tratamento médico na mesma unidade de saúde, em razão de sequelas que afetaram 
sua coluna e os joelhos. 
Já a empresa argumentou, em sua defesa, que em 23 de novembro de 2012 o 
profissional apresentou atestado médico falso para justificar ausência a seis dias de 
trabalho. Ao suspeitar da veracidade do documento, a empregadora enviou ofício ao 
hospital. Em resposta, a direção da unidade de saúde noticiou que não existia 
boletim de atendimento médico ao gari na data informada e que a médica que 
assinou o atestado já não fazia mais parte dos quadros do hospital. 
"Ao analisar a prova documental acostada pela ré, fica evidente o ato fraudulento do 
autor, capaz de ensejar a demissão por justa causa, nos termos do art. 482, a, da 
CLT. O ato praticado pelo reclamante é completamente reprovável, o argumento por 
ele lançado na peça recursal é totalmente inaceitável. Como pode um paciente ser 
atendido por uma médica que não faz mais parte dos quadros do hospital? Ao 
receber um documento, o qual será apresentado na empresa onde trabalha, o 
funcionário não verifica as informações ali contidas? Ora, chega a ser fantasiosa a 
tese do recorrente de que não teve culpa alguma, que apenas recebeu do hospital e 
entregou na empresa (o atestado)", assinalou o desembargador Antonio Cesar Daiha 
em seu voto. 
 


